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(duzentos e três mi l e quinhentos cruzeiros), as dotações abaixo discriminadas 
do orçamento vigente da Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de Santos, apro-
fvado pelo Uecrc-to n . 37.890, de 30 de dezembro de 1960; , 

V E K B A N . 1 
ressoai 

Cr$ 
: 8.09.0 0 Pessoal Fixo 

07 Inativos 
070 Aposentados . . . . . . . . . . . . . 153.500.00 

1.09.1 1 ressoai Variável 
10 Extra numeiários 

102 Diaristas .... . . . - 50.000.00 

203.500,00 

ArUgo 7.o Para atender a supiementnçao ae que traia o artigo anterior, 
fica reduzida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação; 

V E R B A N . 1 

Pessoal 
8.09.0 0 Pessoal Fixo 

01 Vencimentos e remunerações 
011 Vencimentos de cargos 203.500,00 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, 

tíe 1961. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo cio Estado de São Paulo, • aos 27 de fevereiro 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
(3o Governo, aos 27 de fevereiro de 1961. 

João «le Siqueira Campos 
Diretor Geral Substituto 

DECRETO N. 38.127, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1961 

Altera as Tabelas Explicativa? do Orçamento vigente da 
Faculdade de Farmácia e Odontologia de São José dos Cam
pos, aprovadas pelo Decreto n. 37.831, de 24 de dezembro de 
1960. 

r C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O FINTO. G O V E R N A D O R DO 
' ESTADO 1 E HÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
L , Decreta: 
f Artigo l.o — Ficam suplementadas na importância de Cr$ 600.000.00 

(seiscentos mil cruzeiros), as dotações do orçamento vigente da Faculdade de 
Farmácia e Odontoiogia de São José dos Campos, abaixo discriminadas. 

V E R B A N . 2 
Material c Serviços 

o* 
8.31.2 2 Material ' Permanente 

20 Instalações e equipamentos 
200 Móveis, utensílios, tapeçaria e máquinas pari os serviços de 

expediente, de contabilidade, de estatística e similares . . . 50.000,00 
201 Instalações e equipamentos de' laboratórios, cie observatórios 

e similares 40.000,00 
8.31.3 3 Material cie Consumo 

36 Custeio, manutenção e conservação »-•-"-. 
360 XnstBiacões e equipamentos 40.000.00 
368 Bens de terceiros 130.000,00 

6.31.4 4 Despesas Diversas . , . ' „ 
42 Service; ae Conservação , ..." •-

420 Instalações e equipamentos . . . . . . . . . . . . . . 80.000.00 
428 Bens de terceiros 80.000.00 
45 Serviços esoeciais 

450 Serviços especiais 180.000.00 

S O M A 600.000.UO 

Artigo 2.o — Para atender às criações e suplemen tacões de ç,ue trata 
C artigo anterior. l u a reduzida no mesmo orçamento a seguinte dotação' 

V E R B A N . 2 
Material e Serviços 

i : . , - , a . . 
1.31.4 4 Despesas Diversas •̂'.'•'•>':-' - - - », 

41 Uti"ii:;ader Contratuais 
411 Aluguéis de imóveis 

• ArUgo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de 
blicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo cio Estado de São Paulo, aos 27 de fevereiro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de. Estado dos Negócios 
i 4o Governo, aos 27 de fevereiro de 1961. •. , 

Jfião 'le Siqueira Campos 
Diretor Geral Substituto ,' ' ' 

Cr* 

000 000.00 
sua p i ^ 

DECRETO N. 38.128, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1961 
. ' - -' \ -• -to ''"'.<"' * " , * " • • s <• : .. 

- ATjrova lUter-açõès dos preços», mínimos t|e fretes er pas
sagens' vigentes nas linhas dá Estíádá dé Ferro Soròcat>ana. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O , PINTO.. GOVERNADOR-
DO E S T A D O DE SÃO P A U L O , usando cie W s atribuições l«%afe/ *•. ' • - ) y -

. Decreta: , , 
Artigo l . o — Ficam aprovadas, na folha que ' com . este baixa, ru 

bricada pelo Secretário cie Estado dos Negócios da Viação e Coras r-úblieas, no
vas bases para os preços mínimos de fretes e passagens a vigwa-em ras 'linhas 
da Estrada de Ferro Sorocahana. 

Artigo 2.o — Este decreto en t ra rá em vigor na cie.ta de sua publi
cação. 

Artigo 3.o — Revogíim-se as disposições em contrario. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 27 de fevereiro de 

cie 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Jose Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, em 27 de fevereiro de 1961. 

João de Siqueira Campos — Diretor Geral, Substituto. 

F O L H A A QUE SE R E F E R E O D E C R E T O N . 
D E imsi 

Preços mínimos c',e fretes e passai 
Estrada de Ferro Sorocaoana. . . . 

T A B E L A 

A - l (l.a classe — s',mp-es) 
A-2 <2.a ciasse — sim;jlesi . . 
A-3 l.a classe — ida e v( ltcu 
A - 4 (2.a ciasse — ida e vclta; 
B A - 1 e BA-2 
B I e B-2 
B-3 e B-4 
D - l e D-2 
D-3 e D-4 
D-5 e D-6 
D-7 
C - l a C-15 -- -

Em vagão requisitado 
C - l a C-9, C-14 è C-lo 

C-10 a C-13 

Veículos ou vagões rebocados 
Veículos de 2 rodas 
Veículos de 4 rodas 
Veículos de mais de 4 iodas 
Vagões rebocados 

Trens especiais de passageiros ou de cargas 
Ida 
Ida e volta 

38.128, DE 27 D E F E V E R E I R O 

ens a vigorarem nsit linhas da 

PREÇO MÍNIMO 
Cr$ 

50,00 Cada uma . 
30.00 Cacia urfia 
80.00 Cada uma 
50,00 Cada ur.\a 
30,00 Por despacho 
30.00 Por desuacho 
30.00 Por desvario 
30,00 Por dPsj.-a.ho 
50.00 Por caõeça 
50,00 Por caoeça 
50,00 Poi cabeça 
50,00 Em peqje-nar exoedições, 

por despacho 

500,00 Zm vagão 
poi vagão 

500,00 Tüm vagão 
por vagsvo 

100,00 Por unidade 
150.00 Por u m í a d e 
200.00 Por unitade 
500.00 Por uniuade 

1.500.00 Por trem 
2.500,00 Por trem 

rej visitado, 

rec uisitado, 

DECRETO N. 38.129, DE 27 DE FEVEREIRO DE 961 

Dispõe sobre extinção de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PTNTO. G O V E R N A D O R 
DO ESTADO DE SÃO P A U L O , usando de suas atribuições c de acordo com o 
artigo 9.o, pai agrafo 2.o, da Lei 1.553. de 29 de cíezembro de 1951. 

s Decreta: 
Artigo l.o — Fica extinto 1 (um) cargo de Tesoureiro, referência 

"58", da Tabela II da Parte Permanente do Quadro da Secr^tiria da Fazenda, 
vago em decorrência da aposentadoria do sr. Carlos E?,yt'io de Sc. za Aranha. 

Artigo 2.o — Este decreto en t ra rá em vigor na '>ata de S'.'a publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, eir 27 de fevereiro de 
1961., . 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Francisco «e Paula Vicente de Azevedo 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estarto oos Negócios 
do Governo, em 27 de fevereiro cie 1961. 

João de Siqueira Campos — Diretor Geral, Subsfiuto. 

Onde se lê: 

Leia-se: 

DECRETO N. 38.125, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1961 

Retificação 

Decreto n. 28.125, de 25 de fevereiro de 1961 
Altera as Tabelas Explicativas do orçamento -vigente do De
partamento de Aguas e Esgotos 

Decreto n. 38.125. de 25 de fevereiro de 1961 ' 
Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vissev.te do De
partamento de Aguas e Esgotos 

PALACIO DG GOVERNO 
COMISSÃO P E R M A N E N T E DE RISCO DE VIDA 

E SAVDE I 
Indeferindo, os seguintes processos: "*'\ "•" * 
Ernesto Cravina — Pivc . 7.581-60. •" 

'Laudo de Andrade — Proc. 8.619-60. '1 , 
Maximino Maria — Proc. 8.820-60. 
José de Oliveira 6.o — Proc. 8.621-60. 
Sebastião Lazaro — Proc. 8.522-60. 
Hfephael de Paula — Proc. 8.623-60. 
Antonio Malaquias da Silva — Proc. 8.624-60. 
José Teodoro — Proc. 8.625-60. 
Caetano Barba — Proc. 8.626-60. 

'Benedito Alcantara Rios — Proc. 8.627-60. 
José Rodrigues 5.0 — 8.628-60. 
José de Paula Gonçalves — Proc. 8.629-60. 
José Navarra — Proc. 8.630-60. 

'Lauro Rodrigues Costa — Proc. 10.788-60. 
j Arthur Pinto Nogueira — Proc. 10.789-60. 
Euclydes Carneiro — Proc. 10.790-60. 

'Osvaldo Ferreira Claro — Proc. 10.791-60. 
Genti l Lcpes — Proc. 10.792-60. 

I Joaquim Patril la — Proc. 10.793-60. 
Braz Domingos — Proc. 10.794-60. 

' De acordo com o Decreto n . 36.153, de 11-1-60 — 
I D P S Recursos e seu Processamento — Artigo 8.o — "'Os 
atos da Comissão que negarem o benefício, cabeia pedi
do de reconsideração no prazo de 10 dias a contar da 
publicação do despacho no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo Único — "Os pedidos de reconsideração, 
; t m petição devidamente fundamentada, entregues no Pro-
ítocolo da Comissão serão processados e julgados obser
vando o disposto nos artigos 5.o e 6.o e soas parágrafos, 

1 salvo quanto a exigência do formulário. 

Â ssessoria Técnico-Legislativa 
D E C R E T O D E 27 DO C O R R E N T E 

1>tclarando Findo o afastamento de d. Julia Maria 
tit Oliveira Mello, escriturária, referência "26", lotada 

no Departamento de Administração, da Secretaria da 
Educação, que, por ato de 20-7-55. publicado no " D . O . 
de 22-7-55. foi autorizada, nos termos do art. 5.o, item 
I, da Lei 1895. de 14-11-52, sem prejuízo de seus venci
mentos e demais vantagens de seu- cargo efetivo, a pres
tar serviços junto ao Escritório de Assistência Técnica, 
subordinado ã A . T . L . , no Rio de Janeiro. 

Universidade de São Paulo 
DECRETOC D E 27 DO C O R R E N T E 

Exonerando, nos termos do r.rt. 309, § l.o, letra " á " 
df C . L . F , a pedido: 

d. Eva Leonore Fanny Stein do cargo de Escriturá
rio, referência "28". do G-1II -PF-QUSP, lotado na F a 
culdade dt Medicina (Proc. r iUSP. 2550-61); 

d. Gilda Motta BeltrameJii, do car i o de Técnico de 
Laboratório, ref. "28", do G- I I I -PP-QUSP. lotado na 
Faculdade «e Medicina (?"oc R U ò P . 2751-61). 

Aposentando, nos termo.- do art. 548 da C L P . , d. 
Maria Joanna Taglianetti Pellegrini. Assistente, ref. "53"', 
do G-I -PP-QUSP. , lotado iia Faculdade de Farmácia e 
Odontologia, que faz jus K>S proventos anuais de Cr$ . . . 
376.599,60, assim discriminados" vencimentos: Cr$ 
312.000,00 — sexta-parte- Cr? 53.799.60 e gratificação de 
magistério — CrS 10.800,00 que conerão po v conta da Se
cretaria da fazenda (Proc. R U S P . n . 2740-61). 

Prorrogando, de acordo com o aprovado pelo Conse
lho Universitário, em sessão de 2 2-61 e fundamentado 
nos termos dos arts. l.o, § 2.o cia C . L . F . e 3.0 do Decre-
to-Lei n-. i7.118-47, pele piazo de 730 dias, o contrato do 
Dr . Frederico Schiel, a fim de que o mesmo continue 
exercendo o cargo de Professor Catedrático, ref. "67", do 
G-I I -PP-QUSP. , lotado na Escola de Engenharia de São 
Carlos, correspondente à Cadeira n . 4 — "Ciências dtis 
Construções (I, II e III) ' ' , cumulativamente (Parecer n 
2.780-58-C.A.), com o cargo de mesma denominação, 
grupo, parte. Quadro e lotação, correspondente à Cadei
ra n . 17 "Estát ica e Projeto das Construções", mais 13 
de Cadeira Reunida. A despesa correrá pelas verbas pró
prias do orçamento vigente (Proc. RUSP. 6.076-56). 

Nomeando: 
Nos termo* òc art. 38, item IV, da C . L . F . e Lei n. 

2664-54. o Dr . Antonio Bi i to i a Cunha, para exercer o 
cargo de Professor-Adjunto, ief (""64". do G 1I-PP-
Q U S p . , em regime de t . i . . (Ph-Rcer. n. 23-61. da C . P . 
R . T . I . ) , lotado na Faculdade de Filosofia. Ciências e 
Letras, correspondente à Cadeira de "Biologia G e r a l ' , 
ficando, a contar da data em que entrar em exercício do 
cargo acima exonerado do de Assistente, ref. "53" do 
grupo I, da mesma parte. Quadio e lotação. A despesa 
correrá pelas verbas próprias do orçamento vigente (Pro>*. 
R U S P . 2 .674-60); 

nos termos do art. 16, item *II, da C . L . F . , em co
missão, o Sr. Antonio Lambert! para exercer o cargo de 
Assistente, referência "53" de t . i . , em estágio de expe-ri-
r ientação (Parecer n . 30-61-, da C . P . R T . I . ) , do G - I -
PP-QUSP. , lotado na Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras, na «aga decorienU: na opsnntacloria de d. Mar ia 
Ipiiez Rocha e Silva, conforme decreto de 3. publicado no 
" D . O . " de 4-12-60, cargo esse resultante da transforma
ção determinada pelo S único, do art. 33. da Lei n 
5588-60, ficando, a contar da data em que entrar eni 
exercício do cargo acima, dispensado nas funções oe Au • 
xiliar Técnico, ref. "28", extn,numerário mensalista. quo. 
exerce junto à mesma Faculdade. A despesa correrá pe
las verbas próprias do orçamento vigente iProc. R U S P . 
n . 23.829-60); 

nos termos dos arts. 38, item V I e 95 e §5. da C . L . F . , 
a*contar de 6-2-61, o sr. Jose Walter Triques, Contador-
Guarda-Livros, ref. "31" ext ivnumerário mensalista. da 
E c o l a de Engenharia de São Carlos para. com prejuízo^ 
de seus salários, substituir o gr . Névio Dias. Chefe d-s 
Secção, ref. "50", efetivo, do grupo I I -PP-QUSP. , lotado 
naquela Escola, enquanto durar o seu impedimento por 
férias correspondentes ao exercício de 1957. A desnessi 
correrá pelas verbas próprias do arcamento vigente 
(Proc. R U S P . 2537.61); 

nos termos dos arts. 38, Item IV, 39 da C . L . F . e 6.o 
da Lei n . 5070-58, o Sr. Silvino Dionísio da Silva paru. 
exercer o cargo de Contínuo ref. "19". do G-II1. P P -
QtTSP., lotado na Faculdade de Filosofia, Ciências e L e 
tras, na vaga decorrente da promoção do Sr . Geraldo de 
Castro Arantes, por Dec. de 20, D . O . de 27-12-56, e em 
ciaro de lotação verificado com a exoneração do Sr . Car
los Pinto de Almeida, por Dec. de 28, D . O . de 30-1-59. 
ficando o interessado, a partir da data em que entra.™ 

' P Á G I N A 3 
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